
Julho, 2006

NORMA REGIONAL DE PROTECÁO FITOSSANITÁRIA

SEQÁO III - MEDIDAS FITOSSANITÁRIAS

3.16 DIRETRIZES PARA O ESTABELECIMENTO
DA LISTA DAS PRINCIPÁIS PRAGAS REGULAWIENTADAS

DA REGIÁO DO COSAVE
v 1.1.1

COMITÉ DE SANIDADE VEGETAL DO CONE SUL

COSAVE

JULHO, 2006

COS/Norma 3.16

v.1.1.1
Lista das principias pragas regulamentadas para a

regiáo do COSAVE
Página 1

-1

i

\



Julho, 2006

CONTEÚDO

REVISÁO
APROVACÁO

RATIFICACÁO

REGISTRO DE MODIFICACOES

DISTRIBUICÁO

INTRODUCÁO
1. ÁMBITO

2. REFERENCIAS
3. DEFINICÓES E ABREVIATURAS
4. DESCRICÁO

REQUISITOS GERAIS

1. CRITERIOS PARA A DEFINIQÁO DAS PRINCIPÁIS PRAGAS
REGULAMENTADAS NA REGIAO DO COSAVE

2. PROCEDIMENTOS PARA A ELABORACÁO, APROVACÁO E
ATUALIZAQÁO DA LISTA REGIONAL DAS PRINCIPÁIS PRAGAS
REGULAMENTADAS

COS/Norma 3.16

v.1.1.1
Lista das principias pragas regulamentadas para a

regiáo do COSAVE
Página 2



Julho, 2006

REVISÁO

Esta norma regional fitossanitária do COSAVE está sujeita a revisóes e modificacóes
periódicas.

APROVACÁO

Esta norma regional fitossanitária foi aprovada na Lili Reuniáo do Comité Diretivo, em
Buenos Aires, Argentina, de 3 a 7 de julho de 2006.

RATIFICAgÁO

Esta norma regional foi ratificada na XIX Reuniáo do Conselho de Ministros, em Santa
Cruz de la Sierra, Bolívia, em 20 e 21 de julho de 2006.

REGISTRO DE MODIFICACÓES

As modificacóes a esta Norma seráo numeradas e datadas correlativamente.

DISTRIBUICÁO

Esta norma é distribuida pela Secretaria de Coordenacáo do COSAVE a:

a. ONPFs do COSAVE:

- Servicio Nacional de Sanidad y Calidad Agroalimentaria - SENASA -
Dirección Nacional de Protección Vegetal. Argentina.

- Servicio Nacional de Sanidad Agropecuaria e Inocuidad Alimentaria -
SENASAG - Bolívia

- Departamento de Sanidade Vegetal - DSV- SDA- MAPA, Brasil.

- Servicio Agrícola y Ganadero - SAG, Chile.

- Servicio Nacional de Calidad y Sanidad Vegetal y de Semillas - SENAVE-
Dirección de Protección Vegetal. Paraguai

- Dirección General de Servicios Agrícolas - DGSSAA, Uruguai.

b. Secretaria da Convencao Internacional de Protecáo dos Vegetáis - CIPV e, por

seu intermedio, á Secretaria da OMC.

c. Organizacóes Regionais de Protecáo Fitossanitária - ORPFs,

d. Grupos de Trabalho Permanente e Ad Hoc do COSAVE (GTPs y GAH's),

e. Secretaria Administrativa do MERCOSUR, e

f. Comissao de Sanidade Vegetal do MERCOSUL.
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INTRODUQAO

1. ÁMBITO

Esta norma descreve o processo de elaboracáo, aprovacáo e atualizacáo da
lista das principias pragas regulamentadas na regiáo do COSAVE.

Esta lista nao excluí qualquer outra praga que seja caracterizada como

reglamentada pelas ONPF's da Regiáo, através da Análise de Risco
correspondente.

2. REFERENCIAS

Directrices para el análisis de riesgo de plagas, NIMF No. 2, 1996, FAO,
Roma, Italia.

Glosario de Términos Fitosanitarios. FAO, NIMF No. 5, 2006 FAO Roma
Italia.

Análisis de riesgo de plagas para plagas cuarentenarias, incluido el análisis

de riesgos ambientales y organismos vivos modificados, NIMF No 11 2004
FAO, Roma, Italia.

Directrices sobre las Listas de plagas reglamentadas. NIMF N° 19, 2003.
Roma, Italia.

Nuevo texto revisado de la Convención Internacional de Protección
Fitosanitaria, 1997. Roma, Italia.
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